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LEI N 9.841, DE 08 DE JUNHO DE 2018.  
Dispõe sobre a Ordenação que autoriza o Poder Executivo a criar o 

Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da 

Aquicultura Familiar, bem como, de apoio e incentivo à atividade.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Capítulo I 

DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES 

 

Art. 1º. Fica autorizado ao Poder Executivo a criação do Programa Municipal de Desenvolvimento 

da Cadeia Produtiva da Aquicultura Familiar, bem como, utilizar recursos da Secretaria Municipal 

de Agricultura e Pecuária para promover ações de apoio e incentivo às atividades da piscicultura 

na fase de implantação (construção de tanques), visando aumentar a produção e agregar renda às 

famílias rurais mediante os projetos específicos, no território do Município de Rondonópolis, nele 

abrangida as zonas rurais e zonas urbanas, segundo os ditames previstos nos demais artigos 

contidos nesta Lei. 

 

Art. 2º. Os serviços executados deverão ser ressarcidos ao Município pelos produtores, antes do 

início da execução dos serviços, através de boleto bancário emitido pela Secretaria Municipal de 

Receita, destinados ao Fundo Municipal de Agricultura. 

 

§ 1º. A Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária deverá formalizar o contrato de execução 

do serviço; 

 

§ 2º. O pagamento poderá ser em parcela única ou dividido em até três parcelas sem juros; 

 

§ 3º. Em caso de inadimplência do produtor beneficiado pelo programa, implicará na perda do 

direito de participação em outros programas de incentivos do Município. 

 

Art. 3º. Serão cobrados dos produtores beneficiados os valores referentes a Unidade Fiscal de 

Rondonópolis (UFR), instituída pela Lei 3.628 de 28 de dezembro de 2001. 

 

Art. 4º. Os produtores inscritos no programa serão selecionados pelo Comitê Gestor Municipal da 

Agricultura, que definirá de modo isonômico quais produtores serão beneficiados, devendo atender 

os seguintes requisitos: 

 

 

I- possuir parcela de terra no município de Rondonópolis, na condição de proprietário;  

II- concessionário do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA);  

III- posseiro com posse comprovada através de termo;  

IV- arrendatário desde que comprovada a autorização pelo arrendante; 

V- ter o trabalho familiar como predominante na exploração da área; 

VI- apresentação de documentos necessários a comprovação de vínculo do produtor com a área 

que será beneficiada pelo programa. 

 

Parágrafo único. O programa atenderá produtores cuja área não ultrapasse o total de 240 (duzentos 

e quarenta) hectares, devendo a seleção obedecer ordem de preferência por áreas menores  
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Capítulo II 

DAS ESTRATÉGIAS E DEFINIÇÕES 

 

Art. 5º Cada produtor terá direito a no máximo 1.800m³ (um mil e oitocentos metros cúbicos) de 

área escavada, de no máximo 1,5 (um metro e meio) de profundidade, podendo ser dividido em até 

03 (três) áreas independentes. 

 

Art. 6º Os valores cobrados terão como base os valores da Unidade Fiscal de Rondonópolis (UFR), 

instituída pela Lei 3.628 de 28 dezembro de 2001. 

 

Parágrafo único.  Os valores dos serviços de escavação de tanques serão fixados em 250 (duzentos 

e cinquenta) UFR. 

 

Art. 7º O Comitê Gestor Municipal deverá ser composto pelo corpo técnico da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Pecuária, que será nomeado através de Portaria expedida pelo 

Secretário da pasta. 

 

Parágrafo único. O Comitê Gestor Municipal avaliará se o referido serviço não causará danos ao 

meio ambiente e em caso de dano ambiental comprovado, fica vedada a sua execução. 

 

Art. 8º Os recursos que comporão o programa referido serão oriundos do projeto de atividade de 

desenvolvimento da piscicultura do município, previsto no Orçamento Municipal e de recursos 

conveniados com outros entes federados. 

 

Parágrafo único. O número de produtores beneficiados será estipulado conforme disponibilidade 

de recursos que comporão o programa. 

 

Art. 9º Como forma de incentivo aos produtores, a Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 

oferecerá assistência técnica na área da piscicultura aos beneficiados pelo programa. 

 

Art. 10 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do Orçamento anual.   

 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário em especial a Lei nº 7.611 de 28 de março de 2013. 

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de maio de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo  

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

______________________________________________________________________________ 
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  LEI N 9.842, DE 08 DE JUNHO DE 2018.  

Autoriza o Poder Executivo a acrescentar alterações na Lei n.º 3.991 de 

17/07/2003, que versa sobre estabelecer critérios para o repasse de 

recursos financeiros, da conta do PNAE (Programa Nacional de 

Alimentação Escolar) da Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT às 

Escolas Municipais.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Ficam alterados o §2º do art. 6º, os incisos I e II do art. 13 e os §2º e §3º do art. 14, todos 

da Lei n.º 3.991, de 17 de julho de 2003, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º... 

 

§ 2º - A Prefeitura   Municipal   de   Rondonópolis   complementará com o valor 

fixado em R$ 0,20 (vinte centavos de real ) por aluno o recurso do PNAE, 

podendo ser reajustado conforme autorização deste.” 

 

 

“Art. 13... 

 

I – Mediante liberação periódica de recursos financeiros pelo FNDE, no valor 

indicado na Resolução n.º 1, de 8 de fevereiro de 2017, e pela Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis no valor de R$ 0,20 (vinte centavos de real) de 

recurso próprio às Unidades Executoras das Escolas, somando-se os valores 

dos repasses do FNDE e da Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

II – Os valores a serem transferidos serão calculados de acordo com o disposto 

no art. 38 da Resolução n.º 26, de 17 de junho de 2013 e deverão ser incluídos 

nos respectivos orçamentos das EE, nos termos estabelecidos na Lei n.º 4.320, 

de 17 de março de 1964.” 

 

 

“Art. 14... 

 

§ 2º - O valor per capita da alimentação escolar, atribuído a cada aluno 

beneficiário do PNAE, é de acordo com os valores indicados na Resolução n.º 

1, de 8 de fevereiro de 2017 do FNDE, por dia de atendimento. 
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§ 3º- A Prefeitura Municipal de Rondonópolis repassará o valor expresso no 

parágrafo anterior diretamente às Unidades Executoras, acrescido de R$ 0,20 

(vinte  centavos de real) como complemento por aluno e por dia de 

atendimento.” 

 

 

Art. 2º  As demais disposições da Lei nº 3.991 de 17 de julho de 2003, permanecem inalteradas, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 9.467 de 02 de outubro de 2017.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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  LEI N 9.843, DE 08 DE JUNHO DE 2018.  
Autoriza o Poder Executivo para firmar AUXÍLIO FINANCEIRO 

com a Associação Araxá - Grupo de apoio à Gays, Lésbicas, 

Bissexuais, Travestis, Transexuais e simpatizantes, na forma de 

contribuição para realização do evento denominado CONCURSO 

MISS GAY DE RONDONÓPOLIS.  

   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Auxílio Financeiro com a ASSOCIAÇÃO 

ARAXÁ - Grupo de apoio à Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Simpatizantes, CNPJ 

nº 24.777.286/0001-84, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, no valor de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), na forma de contribuição, nos moldes do art. 12 da Legislação Federal nº 4.320 de 

17 de março de 1964 e Decreto Federal nº 93.872 de 23 de dezembro de 1986. 

 

Parágrafo único. O evento citado no projeto ora apresentado, tem por objetivo de suscitar reflexões 

acerca da diversidade, preparando a sociedade para inclusão social, reduzindo o preconceito e 

discriminação contra a Comunidade LGBT, através de um momento de interação festivo e político, 

reunindo em único espaço, pessoas com identidades sexuais diversas, como uma ferramenta para 

minimizar a discriminação e desigualdade social entre as mesmas.  

  

Art. 2º O Auxílio financeiro cuja celebração se autoriza, reger-se-á pelo disposto no termo a ser 

firmado pelos partícipes e que passará a fazer parte integrante desta Lei.  

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do Orçamento anual, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Cultura.    

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

______________________________________________________________________________ 
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LEI N 9.844, DE 08 DE JUNHO DE 2018. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de 

R$1.170.000,00 (um milhão, cento e setenta mil reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$1.170.000,00 (um milhão, 

cento e setenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias e respectivas 

fontes de recurso:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.306.2210.000.2052 – Programa Nacional de Alimentação Para 

Creche - PNAC 

  

3.3.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 02050088 R$ 380.000,00 

3.3.90.30 – 0115 – Material de Consumo – 02050089 R$ 350.000,00 

   

12.306.2209.000.2062 -  Programa Nacional de Alimentação Escolar 

- PNAE 

  

3.3.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 02050111 R$ 440.000,00 

   

   

TOTAL............................................................................................... R$ 1.170.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias e 

respectivas fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2209.000.2042 -  Manutenção do Ensino Fundamental   

31.90.11 – 0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 02050049 R$ 380.000,00 

33.50.41 – 0101 – Contribuições – 02050053 R$ 25.000,00 

33.90.36 – 0101 – Outros Serviços Terceiros PF - 02050056 R$ 50.000,00 

   

12.367.2209.000.2312-  Manutenção da Educação Especial   

3.3.90.30 – 0101 – Material de Consumo – 02050120 R$ 5.000,00 

33.90.39 – 0101 – Outros Serviços Terceiros PJ - 02050121 R$ 5.000,00 
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12.361.2208.000.2053-  Manutenção e Expansão do Transporte 

Escolar 

  

3.3.90.30 – 0101 – Material de Consumo – 02050090 R$ 100.000,00 

   

12.365.2210.000.2049-  Manutenção da Educação Infantil – 02050081   

33.90.36 – 0101 – Outros Serviços Terceiros PF - 02050081 R$ 100.000,00 

   

12.361.2208.000.1007 -  Construção e Ampliação de Unidades 

Escolares 

  

44.90.51 – 0115 – Obras e Instalações – 02050002 R$ 350.000,00 

   

12.122.2208.000.2056-  Manutenção do Gabinete   

31.90.11 – 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 02050095 R$ 100.000,00 

   

12.301.2209.000.2285 -  Contribuição ao SERV SAÚDE – Ensino 

Fundamental 

  

33.90.47 – 0100 – Obrigações Tributárias e Contributivas - 02050118 R$ 55.000,00 

   

TOTAL................................................................................................. R$ 1.170.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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   LEI N 9.845, DE 08 DE JUNHO DE 2018. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de 

R$900.000,00 (novecentos mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$900.000,00 (novecentos mil reais), para 

criação do seguinte elemento de despesa e fonte de recursos:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 – Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2208.000.2053 Manutenção e Expansão do Transporte Escolar   

3.3.90.39 – 0130 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$ 900.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 900.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 – Secretaria Municipal de Educação   

12.365.2210.000.1721 Construção de Unidades Educação Infantil - Pró 

Infância 

  

4.4.90.51 – 0115 – Obras e Instalações – 02050025 R$ 900.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 900.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

______________________________________________________________________________ 
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LEI N 9.846, DE 08 DE JUNHO DE 2018. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de 

R$280.305,56 (duzentos e oitenta mil trezentos e cinco reais e 

cinquenta e seis centavos). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$280.305,56 (duzentos e oitenta mil trezentos 

e cinco reais e cinquenta e seis centavos), para criação do seguinte elemento de despesa e fonte de 

recursos:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 – Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2208.000.2053 Manutenção e Expansão do Transporte Escolar   

3.3.90.39 – 0330 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$ 280.305,56 

   

TOTAL GERAL  R$ 280.305,56 

  

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, de acordo com 

o artigo 43 §1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, na Conta 78.841-4 da Agência 0551-7 do Banco 

do Brasil nome da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, de acordo com o extrato anexo. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

_______________________________________________________________________________ 
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  LEI N 9.847, DE 08 DE JUNHO DE 2018. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$499.977,00 

(quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e setenta e sete reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$499.977,00 (quatrocentos e noventa e nove 

mil novecentos e setenta e sete reais), para criação do seguinte elemento de despesa e fonte de 

recursos:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2206.000.1784 Construção, Ampliação e Estruturação das 

Unidades de Média e Alta Complexidade 
  

4.4.90.52 – 0114 – Equipamentos e Material Permanente R$ 499.977,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 499.977,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.000.2487 Manutenção dos Serviços de Urgência e 

Emergência - UPA 24 Horas 

  

44.4.90.52 – 0114 – Equipamentos e Material Permanente 02140190 R$ 499.977,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 499.977,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

_____________________________________________________________________________ 
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          LEI N 9.848, DE 08 DE JUNHO DE 2018. 

Dispõe abertura de um CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR no orçamento vigente até o montante de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais, em especial a Lei Orgânica. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Instituto de Assist. Saúde Publ. Mun. de Rondonópolis – SERVSAÚDE autorizado 

a proceder, no orçamento vigente, abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR até o 

montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de acordo com os artigos. 42 e 43 da Lei Federal nº. 

4.320/64, para reforço das seguintes dotações: 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAÚDE SERVIDORES 

PUBLICOS/ SERVSAÚDE 

 

Unidade: 001 – SERVSAÚDE  

10.122.5010.2124 – Manter as Atividades Administrativas  

33.90.14.00.00 – Diárias – Civil  R$           5.000,00 

33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$         15.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                 R$         20.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito referido no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes 

de anulação parcial ou total da seguinte dotação do orçamento vigente de acordo com o disposto 

nos arts. 42 e 43 da Lei nº. 4.320/64: 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAÚDE SERVIDORES 

PÚBLICOS/SERVSAÚDE 

 

Unidade: 001 – SERVSAÚDE  

99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência   

99.99.99.00.00 – Reserva de Contingência   R$    20.000,00 

TOTAL DA ANULAÇÃO R$   20.000,00  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

_______________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 8.598, DE 05 DE JUNHO DE 2018. 

Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas 

municipais em dias de jogos do Brasil na primeira fase da 

Copa do Mundo FIFA 2018.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO que os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA de 

2018 marcados para os dias 22 de junho de 2018, sexta-feira, e 27 de junho de 2018, quarta-feira, 

serão realizados respectivamente a partir dos horários de 9h e 15h no horário de Brasília;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios de funcionamento das repartições 

públicas municipais durante a participação do Brasil no referido evento mundial.  

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º Nos dias úteis em que estão previstos os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na primeira 

fase da Copa do Mundo FIFA 2018, o expediente das repartições públicas municipais observará 

as disposições a seguir: 

 

I. no dia 22 de junho de 2018, o jogo da Seleção Brasileira, será às 8h (horário local), o expediente 

compreenderá das 13h às 19h.  

 

II. no dia 27 de junho de 2018, o jogo da Seleção Brasileira será às 14h (horário local), o 

expediente compreenderá das 07h às 12h.  

 

Art. 2º Deverão ser mantidos e realizados os serviços julgados indispensáveis e essenciais no 

atendimento à população.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de junho de 2018;  

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

                                                                        

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA  

Secretária Municipal de Governo 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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DECRETO 8.599, DE 08 JUNHO DE 2018. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valor de R$1.170.000,00 (um milhão, cento e setenta mil reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais em especial a Lei 9.844, de 08 de junho de 2018. 

 

 

 

 DECRETA: 

 

 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$1.170.000,00 (um milhão, 

cento e setenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias e respectivas fontes 

de recurso:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.306.2210.000.2052 – Programa Nacional de Alimentação Para Creche 

- PNAC 

  

3.3.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 02050088 R$ 380.000,00 

3.3.90.30 – 0115 – Material de Consumo – 02050089 R$ 350.000,00 

   

12.306.2209.000.2062 -  Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE 

  

3.3.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 02050111 R$ 440.000,00 

   

   

TOTAL............................................................................................... R$ 1.170.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias e 

respectivas fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 - Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2209.000.2042 -  Manutenção do Ensino Fundamental   

31.90.11 – 0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 02050049 R$ 380.000,00 

33.50.41 – 0101 – Contribuições – 02050053 R$ 25.000,00 

33.90.36 – 0101 – Outros Serviços Terceiros PF - 02050056 R$ 50.000,00 

   

12.367.2209.000.2312-  Manutenção da Educação Especial   

3.3.90.30 – 0101 – Material de Consumo – 02050120 R$ 5.000,00 

33.90.39 – 0101 – Outros Serviços Terceiros PJ - 02050121 R$ 5.000,00 
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12.361.2208.000.2053-  Manutenção e Expansão do Transporte Escolar   

3.3.90.30 – 0101 – Material de Consumo – 02050090 R$ 100.000,00 

   

12.365.2210.000.2049-  Manutenção da Educação Infantil – 02050081   

33.90.36 – 0101 – Outros Serviços Terceiros PF - 02050081 R$ 100.000,00 

   

12.361.2208.000.1007 -  Construção e Ampliação de Unidades Escolares   

44.90.51 – 0115 – Obras e Instalações – 02050002 R$ 350.000,00 

   

12.122.2208.000.2056-  Manutenção do Gabinete   

31.90.11 – 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 02050095 R$ 100.000,00 

   

12.301.2209.000.2285 -  Contribuição ao SERV SAÚDE – Ensino 

Fundamental 

  

33.90.47 – 0100 – Obrigações Tributárias e Contributivas - 02050118 R$ 55.000,00 

   

TOTAL................................................................................................. R$ 1.170.000,00 

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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  DECRETO 8.600, DE 08 JUNHO DE 2018. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no valor de 

R$900.000,00 (novecentos mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais em especial a Lei 9.845, de 08 de junho de 2018. 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$900.000,00 (novecentos mil reais), 

para criação do seguinte elemento de despesa e fonte de recursos:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 – Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2208.000.2053 Manutenção e Expansão do Transporte Escolar   

3.3.90.39 – 0130 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$ 900.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 900.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 – Secretaria Municipal de Educação   

12.365.2210.000.1721 Construção de Unidades Educação Infantil - Pró 

Infância 

  

4.4.90.51 – 0115 – Obras e Instalações – 02050025 R$ 900.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 900.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria   

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

______________________________________________________________________________ 
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DECRETO 8.601, DE 08 JUNHO DE 2018. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no valor de 

R$280.305,56 (duzentos e oitenta mil trezentos e cinco reais e 

cinquenta e seis centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais em especial a Lei 9.846, de 08 de junho de 2018. 

 

 

 DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$280.305,56 (duzentos e oitenta mil 

trezentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos), para criação do seguinte elemento de despesa 

e fonte de recursos:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 – Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2208.000.2053 Manutenção e Expansão do Transporte Escolar   

3.3.90.39 – 0330 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$ 280.305,56 

   

TOTAL GERAL  R$ 280.305,56 

  

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, de acordo com 

o artigo 43 §1º inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, na Conta 78.841-4 da Agência 0551-7 do Banco 

do Brasil nome da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, de acordo com o extrato anexo. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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DECRETO 8.602, DE 08 JUNHO DE 2018. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no valor 

de R$499.977,00 (quatrocentos e noventa e nove mil novecentos 

e setenta e sete reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais em especial a Lei 9.847, de 08 de junho de 2018. 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO ESPECIAL no valor de R$499.977,00 (quatrocentos e noventa 

e nove mil novecentos e setenta e sete reais), para criação do seguinte elemento de despesa e fonte 

de recursos:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2206.000.1784 Construção, Ampliação e Estruturação das 

Unidades de Média e Alta Complexidade 
  

4.4.90.52 – 0114 – Equipamentos e Material Permanente R$ 499.977,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 499.977,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.000.2487 Manutenção dos Serviços de Urgência e 

Emergência - UPA 24 Horas 

  

44.4.90.52 – 0114 – Equipamentos e Material Permanente 02140190 R$ 499.977,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 499.977,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

______________________________________________________________________________ 
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DECRETO 8.603, DE 08 JUNHO DE 2018. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais, em especial a Lei 9.848, de 08 de junho de 2018. 

 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Instituto de Assist. Saúde Publ. Mun. de Rondonópolis – SERVSAÚDE autorizado 

a proceder, no orçamento vigente, abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 

valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de acordo com os artigos. 42 e 43 da Lei Federal nº. 

4.320/64, para reforço das seguintes dotações: 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAÚDE SERVIDORES 

PUBLICOS/ SERVSAÚDE 

 

Unidade: 001 – SERVSAÚDE  

10.122.5010.2124 – Manter as Atividades Administrativas  

33.90.14.00.00 – Diárias – Civil  R$           5.000,00 

33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$         15.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                 R$         20.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do crédito referido no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes 

de anulação parcial ou total da seguinte dotação do orçamento vigente de acordo com o disposto 

nos arts. 42 e 43 da Lei nº. 4.320/64: 

 

Órgão: 07 – INST. ASSIST. A SAÚDE SERVIDORES 

PÚBLICOS/SERVSAÚDE 

 

Unidade: 001 – SERVSAÚDE  

99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência   

99.99.99.00.00 – Reserva de Contingência   R$    20.000,00 

TOTAL DA ANULAÇÃO R$   20.000,00  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

______________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.219 de 12 de junho de 2018, terça-feira. 

 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   20 

 

PORTARIA Nº 23.226, DE 01 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Exonerar JÚLIO CARLOS COSTA SERRA do cargo em comissão de Assessor de 

Suporte Administrativo Operacional, nomeado pela Portaria n.º 22.910, de 21 de fevereiro de 

2018 – Secretaria Municipal de Governo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

04/06/2018. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.227, DE 01 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear JÚLIO CARLOS COSTA SERRA para exercer o cargo em comissão vinculado 

à Secretaria Municipal de Governo, de Coordenador da Ouvidoria Municipal. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/06/2018. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.252, DE 07 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, NAIANE PEREIRA DOS SANTOS do cargo em comissão de Auxiliar 

de Consultório Dentário do Programa de Saúde da Família – PSF Cardoso, nomeada pela Portaria 

n.º 11.597, de 07 de julho de 2010 – Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

04/06/2018. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.263, DE 07 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com a integralidade da última remuneração de contribuição a   Sra. YRLAINY 

SALLES DE PAULA, portadora do RG n.º M3 734133 SSP/MG, CPF/MF de n.º 557.988.616-

00, efetiva no cargo de Docente da Educação Infantil, Classe: C, Referência: 8, Nível: DOC30HS, 

Matrícula n.º 16535, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2018. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.264, DE 07 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, no efetivo exercício das funções do magistério, com a integralidade da última 

remuneração de contribuição a   Sra. MARIA JOSÉ BENTO DE SOUZA, portadora do RG n.º 

525 585 SSP/MT, CPF/MF de n.º 378.172.721-15, efetiva no cargo de Docente da Educação 

Infantil, Classe: 13-C, Referência: 8-8, Nível: DOC30HS, Matrícula n.º 30333, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2018. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.265, DE 07 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, no efetivo exercício das funções do magistério, com a integralidade da última 

remuneração de contribuição a   Sra. MARIZETE FRANCISCA DE CAMPOS, portadora do 

RG n.º 545 093 SSP/MT, CPF/MF de n.º 396.172.891-72, efetiva no cargo de Docente da Educação 

Infantil, Classe: C, Referência: 9, Nível: DOC30HS, Matrícula n.º 15016, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/06/2018. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 23.266, DE 07 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, no efetivo exercício das funções do magistério, com a integralidade da última 

remuneração de contribuição a   Sra. VERA LÚCIA BERTUCHE, portadora do RG n.º 3067940 

SESP/MT, CPF/MF de n.º 517.599.269-49, efetiva no cargo de Docente da Educação Infantil, 

Classe: C, Referência: 6, Nível: DOC30HS, Matrícula n.º 92916, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2018. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.269, DE 07 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, RAFAEL OLIVEIRA DE SOUZA do cargo efetivo de Docente do 

Ensino Fundamental, matrícula n.º 1555474, nomeado pela Portaria n.º 19.666, de 07 de abril de 

2016 – Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2018. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.274, DE 08 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, UALISSON CARLOS RIBEIRO DA CRUZ do cargo em comissão de 

Médico do Programa de Saúde da Família – PSF Vila Verde, nomeado pela Portaria n.º 19.483, de 

08 de março de 2016 – Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

04/06/2018. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.275, DE 08 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, THALITA DANIELLE MAFRA KISZEWSKI do cargo em comissão 

de Enfermeira do Programa de Saúde da Família – PSF Industrial, nomeada pela Portaria n.º 

16.181, de 02 de janeiro de 2014 – Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

04/06/2018. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 23.276, DE 08 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, JOSÉ BRAZ DE OLIVEIRA do cargo em comissão de Odontólogo do 

Programa de Saúde da Família – PSF Ipiranga, nomeado pela Portaria n.º 23.059, de 04 de abril de 

2018 – Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/06/2018. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 23.280, DE 08 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear PRISCILA LAURINDO DE ARAÚJO para exercer o cargo em comissão 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, de Fisioterapeuta do Núcleo de Apoio a Saúde da 

Família – NASF. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/06/2018. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 23.281, DE 08 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear LAURA CRISTINA BRUNELI REGO para exercer o cargo em comissão 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, de Fisioterapeuta do Núcleo de Apoio a Saúde da 

Família -  NASF. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/06/2018. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 23.282, DE 08 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear JULIANA FAVORETTO SCOTTON MOTTA para exercer o cargo em comissão 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, de Fisioterapeuta do Núcleo de Apoio a Saúde da 

Família -  NASF. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/06/2018. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 23.287, DE 08 DE JUNHO DE 2018.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, WANDERSON REIS SALES VILELA do cargo em comissão de 

Médico do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, nomeado pela Portaria n.º 16.970, 

de 11 de julho de 2014 – Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2018. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018; 

 102º da Fundação e 64º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (SEMMA) 

 

 

 

PORTARIA Nº 19/2018, DE 12 DE JUNHO DE 2018. 

 

Dispõe sobre a Nomeação de Fiscal de Contrato de N° 01/2018, 

Prestação de serviços de manutenção do Horto Florestal (Manutenção 

da trilha, enchimento de saquinhos, capinação, rastelamento e 

carregamento de entulho, plantio de mudas e sementes, inclusive 

fornecimento de terra preta, adubação, irrigação, implantação de 

paisagismo, manutenção de mudas, gramados, plantas ornamentais, 

transporte de mudas, junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

nesta cidade, no Município de Rondonópolis – MT), com a Companhia 

de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, lotado na Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e dá outras providências. 

 

 

JOÃO FERNANDO COPETTI BOHRER, Secretário Municipal de Meio 

Ambiente  de  Rondonópolis -  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Servidor abaixo relacionados, para ser Fiscal de Contrato do contrato de N° 

165/2018, de Prestação de serviços de manutenção do Horto Florestal (Manutenção da trilha, 

enchimento de saquinhos, capinação, rastelamento e carregamento de entulho, plantio de mudas e 

sementes, inclusive fornecimento de terra preta, adubação, irrigação, implantação de paisagismo, 

manutenção de mudas, gramados, plantas ornamentais, transporte de mudas, junto à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, nesta cidade, no Município de Rondonópolis – MT) com a 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER  

 

SERVIDOR MATRÍCULA 

NÍCOLAS DE FREITAS ALVES 1557499 

 

Art. 2º - Esta Portaria terá validade até 13 (treze) de março de 2019. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 

de 14 de maio de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO FERNANDO COPETTI BOHRER 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA  

 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                                                     

 

 

 

Rondonópolis, 12 de Junho de 2018  

 

 

 

  

MEMO DRH/SMS Nº555/2018   

 

 

             

DO: DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

Ao: Gerente do Diário Oficial 

 

 

 

Assunto: Publicação de retorno do Auxílio-doença 

 

 

 

 

         Solicitamos a publicação de retorno   do período de licença do servidor abaixo relacionado, 

tendo em vista a exoneração a pedido, embasando-se no Parecer Jurídico nº 35/2016 e nº 01/2018 

da PGM. 

 

Nome 

 

Matricula Secretaria Data de retorno 

Luci Oliveira da 

Silva Brandao 

1551610 Saúde 07/06/2018 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Nágella Thais Figueredo dos Santos 

Gerente de Departamento de Recursos Humanos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 12/06/2018. 

 

 

 

 

 
Rondonópolis, 12 de junho de 2018. 

 

 

ROSANA CRISTINA ROSSI VANZELI  

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

_____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

794/2018 108235 
Elca dos Santos 

Machado 
Docente  

01 dia no dia 07/06/2018 – Licença 

Médica. 

794/2018 207683 
Bruna Lorrainy 

Soares de Oliveira 
Docente 

05 dias – a partir do dia 10/06/2018 – 

Licença Médica. 

794/2018 87246 
Joaquim 

Rodrigues da Silva 

Técnico 

Instrumental 

21 dias – a partir do dia 10/06/2018 – 

Prorrogação de Licença para 

Acompanhamento de Pessoa da 

Família. 

794/2018 18279 
Maria Aparecida 

Beserra da Silva 
Docente  

05 dias – a partir do dia 11/06/2018 – 

Licença Médica. 

794/2018 185353 

Marilete 

Aparecida 

Antunes 

Damaceno Lima 

Docente  
01 dia no dia 11/06/2018 – Licença 

Médica. 

794/2018 91472 

Rosineide 

Aparecida Gomes 

Inacio 

Docente 
05 dias – a partir do dia 11/06/2018 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

794/2018 165557 
Luiz Carlos da 

Silva Pires 

Técnico em 

Saúde 

30 dias – a partir do dia 07/06/2018 – 

Licença Médica. 

794/2018 122734 

Paula Fernanda 

Garcia de 

Carvalho 

Odontólogo  
12 dias – a partir do dia 11/06/2018 –

Licença Médica. 

SERV SAÚDE 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

794/2018 11 

Olivia Zucato 

Juliane Alves 

Athaide 

Técnico 

Instrumental 

06 dias – a partir do dia 06/06/2018 –

Licença Médica. 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

794/2018 188 
Doris Elisa 

Folador 

Técnico 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 04/06/2018 –

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 001/2016/002/2016 - 006/2016/007/2016 PMR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 029 – PMR 

 

O Prefeito do Município de Rondonópolis-MT e o Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, II da Constituição Federal e Artigo 

16 e seguintes, CONVOCA os candidatos descrito abaixo nos termos do Edital 001-002/006-

007/2016 PMR, e homologado pelo o Decreto 7.997 de 27/07/2016, a comparecerem no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste Edital para apresentar-se no 

Departamento de Planejamento, Ingresso e Capacitação da Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas, munidos da relação de documentos para o ingressar no serviço público municipal, com 

provimento no respectivo cargo de acordo com a legislação em vigor para as devidas nomeações. 

I) Dos aprovados e ora convocados: 

 

01 – Procurador Jurídico – AMPLA CONCORRÊNCIA: 
CLASS. INSC. NOME DOC. IDENT. SITUAÇÃO 

05 00024-8 ALLAN LADEIA MIRANDA 11934890 – SSP/MG CLASSIFICADO 

07 00045-0 
ANDRÉ LEONARDO DE 

ALMEIDA 
7099065588 – SJS/RS CLASSIFICADO 

 

02 – Procurador Jurídico – PCD: 

CLASS. INSC. NOME DOC. IDENT. SITUAÇÃO 

02 00571-1 
RODRIGO DE FREITAS SILVA 

ARAÚJO 

04427696827 – 

DETR 
CLASSIFICADO 

 

II) Local de apresentação   

 

O convocado do inciso I deverá se apresentar na sede da Prefeitura do Município de 

Rondonópolis, localizada à Av. Duque de Caxias, 1.000, Vila  

Aurora, das 13:00hs às 17:00hs, Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas - no Departamento de 

Planejamento, Ingresso e Capacitação para a apresentação da relação de documentos, conforme o 

edital nº 001/2016. 

 

Os convocados deverão se apresentar munido de toda documentação original e cópia das 

seguintes documentações: 

 

01)    RG;           

02) CPF (verificar se não está cancelado ou pendente de regularização) 

www.receita.fazenda.org.br; 

03) RG e CPF do cônjuge (quando casado);    

04) Comprovante de residência de até 30 dias (Luz, água ou telefone);  

05) Certidão de nascimento, Casamento ou Declaração de União Estável; 

06) RG e CPF dos genitores (caso impossibilitado de apresentar, preencher declaração);   

07) CTPS (parte da foto e data de expedição); 

08) Carteira Funcional (Obrigatório para as profissionais regulamentada = OAB, CREA, 

CRM, etc.); 

10) Título de Eleitor;    

11) Certidão de Quitação Eleitoral;                                                                    

12) Laudo comprovando ser PCD;       
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13) Comprovante do PIS/PASEP com data de expedição;                

14) Diploma de escolaridade ou certificado de conclusão de curso, conforme a exigência do cargo;                                 

15) Carteira de motorista;                                   

16) documento de quitação com o serviço militar – Somente para homens;            

17) Certidões civil e criminal, expedidas pelo Cartório Distribuidor da Comarca em que reside, da 

Justiça Federal e Justiça Estadual – AUTENTICADAS;                                         

18) Certidão Negativa de débito – CND – Expedida pela a Secretaria Municipal de Receita da 

Prefeitura de Rondonópolis;     

19) Declaração de não haver infringido as Leis constantes do Edital 001/2016;           

20) Declaração de não estar exercendo acumulo ilegal de cargos públicos (Se acumular cargos 

preencher Declaração de acumulo de cargos púbicos);                                                

21) Declaração da Inexistência dos genitores, caso seja impossibilitado de fornece-los;      

22) Declaração de Nepotismo;   

23) Declaração de ficha limpa; 

24) Declaração de Bens e Valores (Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio 

e de seus dependentes, cônjuge, companheiros e qualquer pessoa que viva sob a sua dependência 

econômica. Anexar cópia do IRRF); 

25) Declaração de Dependentes; 

26) Atestado de aptidão física e mental (expedido por médico psiquiatra), atestado de saúde 

física acompanhado dos exames abaixo relacionados a serem apresentados para a junta médica 

oficial do Município – DESOPEM situado na Av. Duque de Caxias, 1.255, Vila Aurora, em 

conformidade com a Instrução Normativa 001/2015. 

 

Todos os exames deverão constar RG e/ou CPF do candidato (com data de no máximo 30 

(trinta) dias). 

 

 III – ROL DE EXAMES MÉDICOS: 

 

ITEM 01 CARGO DESCRIÇÃO EXAMES 

  

 

Todos os cargos 

 

 

Apresentação 

obrigatória para 

todos os cargos 

1. Hemograma completo (com plaquetas) 

2. Glicemia (em jejum); 

3. V.D.R.L 

4. HBsAg; 

5. Gama GT (gama glutamil transferase) 

6.  Anti HCV; 

7. Uréia e Creatinina 

8. PSA (para homens acima de 40 anos de 

idade) 

9. Urina I; 

10. Protoparasitológico  

11. Audiometria Tonal (com laudo); 

12. Raio X de Tórax (com laudo); 

13. Colpocitologia Oncológica (somente 

para o sexo feminino); 

14. Mamografia (para mulheres a partir de 40 

anos), exceto para quem estiver 

amamentando;  

15. Eletrocardiograma (com laudo) e 

avaliação cardiológica; 

16. Eletroencefalograma (com laudo); 

17. Exame Oftalmológico (com laudo); 

18. Avaliação psicológica - Teste das 

Pirâmides Coloridas Pfister 
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ITEM 02 CARGO DESCRIÇÃO EXAMES 

 Assistente Social 

Biólogo 

Engenheiro Sanitarista / 

Ambiental 

Fonoaudiólogo 

Medico Veterinário 

Nutricionista 

Psicólogo 

Terapeuta Ocupacional 

Técnico em Raio X 

Zootecnista 

Médico Alergista 

Médico Anestesiologista 

Médico Angiologista 

Médico Cardiologista 

Médico Cirurgião Geral 

Médico Cirurgião 

Pediátrico 

Médico Cirurgião Plástico 

Médico Cirurgião Vascular 

Médico Clinico Geral 

Médico Dermatologista 

Médico Endocrinologista 

Médico 

Gastroenterologista 

Médico 

Gastroenterologista -  

Pediatra 

Médico Geriatra 

Médico Hematologista 

Médico Infectologista 

Médico Mastologista 

Médico Nefrologista 

Médico Neurologista 

Médico Neuropediatra 

Médico Obstetra – 

Ginecologista 

Médico Oftalmologista 

Médico 

Otorrinolaringologista 

Médico Patologista 

Médico Pediatra 

Médico Pneumologista 

Médico Proctologista 

Médico Psiquiatra 

Médico Psiquiatra – 

Pediatra 

Médico Radiologista 

Médico Reumatologista 

Médico Traumato – 

Ortopedista 

Médico Ultrassonografista 

Médico Urologista 

Exigidos 

somente para 

os cargos 

relacionados 

no Item 02 

1. Raio X de Coluna Lombo – Sacra 

(com laudo); 
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ITEM 

03 

 

CATEGORIA 

 

DESCRIÇÃO 

 

EXAMES 

 Fisioterapeuta  

Enfermeiro 

Cirurgião Dentista 

Bucomaxilo Facial 

Odontólogo 

Técnico de Enfermagem 

Técnico de Imobilização 

Ortopédica 

Exigidos 

somente para os 

cargos 

relacionados no 

Item 03 

1. Raio X de Coluna Lombo – Sacra 

(com laudo); 

2. Ultrassom dos Ombros 

 

 

 

ITEM 

04 

 

CATEGORIA 

 

DESCRIÇÃO 

 

EXAMES 

 Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Florestal 

Técnico Agrícola 

Técnico Agropecuário 

Exigidos 

somente para os 

cargos 

relacionados no 

Item 04 

1 . Colinesterase 

 

 

Arrolados no presente instrumento, ficando o convocado adstrito à apresentação 

documental bem como, os exames médicos no prazo estipulado, podendo solicitar prorrogação da 

posse no prazo de 30 (trinta) dias, contados do requerimento formal da prorrogação. 

 

Dias e horários da nomeação será definida pela equipe gestora e repassadas aos Candidatos 

em data oportuna. 

 

 

REGISTRADO,  

 

                            PUBLICADO,  

                                                   CUMPRA-SE. 

 

 
 

 

Rondonópolis-MT, 08 de junho 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

José Carlos Junqueira de Araújo 

Prefeito do Municipal de Rondonópolis/MT 

 
 

 

 

________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR  

COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, da Secretaria Municipal de Receita do 

Município de Rondonópolis-Mt. 

     

FAZ PÚBLICO que os proprietários dos imóveis abaixo relacionados ficam notificados nos termos 

do inciso III, do artigo 32 da lei 2.122/9, em virtude de ter frustrada a tentativa de notificação 

pessoal para regularizar a situação que deu causa as violações do disposto legal quanto a 

manutenção e conservação dos terrenos baldios sob pena de autuação, imposição de multa e demais 

sanções previstas no artigo 5º da referida lei.   

 

Ficam intimados para que no prazo de 15 dias a partir do primeiro dia útil do vencimento deste 

edital, quer seja 30 dias, a ROÇAR e MANTER LIMPO seus respectivos terrenos.  

 

Logo após ter realizado as ações necessárias para sanar as irregularidades ou em caso de 

discordância da ação fiscal, apresentar defesa em forma de petição, com documentos, fotos e 

alegações que se fizerem necessários ao Departamento de Controle Urbano da Prefeitura Municipal 

de Rondonópolis, a fim de extinguir os processos administrativos ou judiciais conforme previsto 

no art. 33 da Lei 2.122/94.     

 

Dado e passado no município de Rondonópolis no décimo segundo (12) dia do mês de junho (06) 

do ano de dois mil e dezoito (2018).  
 

PROCESSO CONTRIBUINTE INSCRI

ÇÃO 

QUAD

RA 

LOT

E 

BAIRRO 

3505/2018 

RONALDO ROCHA DA SILVA 

FIALHA 493260 

264 20 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3507/2018 JOSE BALBINO DE MELO 493295 

264 23 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3517/2018 IMOBILIARIA AURORA LTDA 493112 

264 5 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3523/2018 PEDRO SCHMATZ 493171 

264 11 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3612/2018 ANA FLAVIA PIRES WIECZOREK 493597 

266 6 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3857/2018 FERNANDOS SPERANCA 493775 

268 11 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3859/2018 EDIVAL CASTRO 493929 

268 1 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3863/2018 EDIVAL CASTRO 499340 

268 2 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3593/2018 

EULANE MORAES DA SILVA 

PORTELA 493716 

266 18 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 
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3600/2018 

EULANE MORAES DA SILVA 

PORTELA 493724 

266 19 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3636/2018 

CARLOS ROBERTO GONCALO 

DE LIRA 493457 

265 15 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3632/2018 

CARLOS ROBERTO GONCALO 

DE LIRA 493422 

265 12 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3644/2018 EDIELSON ALVES DA SILVA  493317 

265 1 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3646/2018 EDIELSON ALVES DA SILVA 493325 

265 2 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3650/2018 MARCOS LUIZ DA SILVA 493333 

265 3 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3652/2018 MARCOS LUIZ DA SILVA 493341 

265 4 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3571/2018 ILDON ALVES DE SOUZA 636622 

267 2 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3579/2018 JOSE ALMEIDA DOS SANTOS 493805 

267 7 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3586/2018 BADI FARAH 688215 

267 8 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3618/2018 EDESVALDO CHAVES DA SILVA 493600 

266 7 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3624/2018 

MURILLO PASCHOAL SILVA 

SOTTO 493627 

266 9 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3638/2018 CLEIDE PEREIRA FERNANDES 493465 

265 16 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3642/2018 ANTONIO BORGES  493511 

265 20 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3680/2018 LAZARO FERREGUTI 462322 

165 007 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3682/2018 FERNANDO ROSADO MIRON 462314 

165 006 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3686/2018 ROSALVO DOS SANTOS SALLES 462608 

166 004 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3867/2018 KEILA FERREIRA PINTO 462594 

166 003 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3871/2018 

CONDOMINIO ASSOC COM E 

IND ROO 462616 

166 005 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

4078/2018 EUGENIO PIRES TERRA 505897 21 26 PQ. SÃO JORGE 

4076/2018 EUGENIO PIRES TERRA 505889 21 25 PQ. SÃO JORGE 

4065/2018 

PANORAMA IMOBILIARIA 

LTDA 505382 

20 1 PQ. SÃO JORGE 

4067/2018 

PANORAMA IMOBILIARIA 

LTDA 505528 

20 15 PQ. SÃO JORGE 

4069/2018 

PANORAMA IMOBILIARIA 

LTDA 505544 

20 17 PQ. SÃO JORGE 

4097/2018 DANILLO VIEIRA GONCALVES 506664 25 13 PQ. SÃO JORGE 

3477/2018 ROLAND HOLFFMAN 460907 

158 10 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3479/2018 ELIENITA DIAS MATOS 460915 

158 11 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3481/2018 ELIENITA DIAS MATOS 460923 

158 12 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3553/2018 JOAO KOITI KANACILO 461580 

161 0025 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3551/2018 JOAO KOITI KANACILO 491594 

161 026 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3559/2018 IRMAOS KANASHILO LTDA 461555 

161 0022 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 
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3555/2018 IRMAOS KANASHILO LTDA 461571 

161 024 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3604/2018 IRMAOS KANASHILO LTDA 461423 

161 009 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3606/2018 IRMAOS KANASHILO LTDA 461415 

161 008 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3475/2018 SEIZI YHA 460893 

158 9 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3473/2018 SEIZI YHA  460885 

158 8 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3598/2018 

MARCELO DE OLIVEIRA 

MAGALHAES  461466 

161 0013 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3595/2018 

MARCELO DE OLIVEIRA 

MAGALHAES 461458 

161 012 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3591/2018 

MARCELO DE OLIVEIRA 

MAGALHAES 461474 

161 0014 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3588/2018 

MARCELO DE OLIVEIRA 

MAGALHAES 461482 

161 015 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3584/2018 

MARCELO DE OLIVEIRA 

MAGALHAES 461490 

161 016 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3582/2018 

MARCELO DE OLIVEIRA 

MAGALHAES 461504 

161 017 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3569/2018 

MARCELO DE OLIVEIRA 

MAGALHAES 461512 

161 018 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3567/2018 

MARCELO DE OLIVEIRA 

MAGALHAES 461520 

161 019 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3563/2018 

MARCELO DE OLIVEIRA 

MAGALHAES 461539 

161 020 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3334/2018 ANTONIO CARLOS MELNER 459763 

151 17 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3602/2018 

ADILSON ADRIANO G 

SANTANA 461431 

161 10/21 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3545/2018 IMOBILIARIA AURORA LTDA 461180 

159 5 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3513/2018 ELOISA RODRIGUES CAVALNTE 461202 

159 07 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3509/2018 LUZIA FERREIRA DE SOUZA 461270 

159 0014 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3046/2018 AUREO CANDIDO COSTA 455644 

130 10 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3048/2018 AUREO CANDIDO COSTA 455466 

129 12 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3056/2018 AUREO CANDIDO COSTA 455482 

129 14 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3313/2018 JOSE RICARDO VIEIRA JUNIOR 459615 

151 2 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

4010/2018 

JOSE DE SOUZA MIRANDA - 

ESPOLI 289833 

70 5 JD. TROPICAL 

4004/2018 LAURITA ALVES DE MIRANDA 289817 
70 3 JD. TROPICAL 

4036/2018 JOSE DE SOUZA PIO 76988 
15 10 JD. DAS PAINEIRAS 
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4030/2018 

PARTIDO POPULAR 

SOCIALISTA DE 

RONDONOPOLIS 259233 

60 9B VL. AURORA – I PTE 

4022/2018 WILSON SPONTONI 664758 
93 11 JD. LIBERDADE 

4018/2018 

GILBERTO MENDES DE 

OLIVEIRA 436666 

90 20 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3910/2018 

MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

CLAIR 816817 

61 06 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3908/2018 DOMINGOS DE JESUS MIRANDA  193240 

3 7 JD. PRIMAVERA – I 

PTE 

3214/2018 IMOBILIARIA AURORA LTDA 490857 

253 9 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3212/2018 IMOBILIARIA AURORA LTDA 490881 

253 12 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3207/2018 RAULINDO VITOR DE OLIVEIRA 490792 

253 3 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3402/2018 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 460559 

157 1 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3404/2018 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 460567 

157 2 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3406/2018 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 460575 

157 3 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3408/2018 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 460583 

157 4 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3410/2018 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 460591 

157 5 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3418/2018 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 460796 

157 25 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3420/2018 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 460800 

157 26 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3412/2018 CRISTIANY ALVES PEQUENO 460702 

157 16 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3414/2018 CRISTIANY ALVES PEQUENO 460710 

157 17 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3384/2018 ADEMIR PEDRO BIRCK 459577 

150 26 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3386/2018 

SEBASTIAO RODRIGUES DE 

SOUZA 459585 

150 27 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3389/2018 

COMERCIO DE ALIMENTOS 

TUPI LTDA - ME 459259 

149 24 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3391/2018 

MIRLENE CRISTINA VILELA 

ALVES 459267 

149 25 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3396/2018 ADOLPHO TADEU VIEIRA 459062 

149 7 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 
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3398/2018 

COREN-MT/ASSOCIADOS 

ENFSUL MT 570923 

156 1 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3416/2018 EDUARDO ROBERTO MATTER 460729 

157 18 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3443/2018 CELIA MARIA VIEIRA BRAGA  460184 

154 5 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3445/2018 AUGUSTO MAURO DE SOUZA 460206 

154 7 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3450/2018 ADAIR TEREZINHA PEREIRA 460460 

155 11 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3452/2018 HERMES AVILA DE CASTRO 460532 

155 19 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3455/2018 LAURA AZEVEDO DOS SANTOS 460362 

155 1 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3457/2018 HORACIO CARVALHO 460370 

155 2 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3459/2018 EDSON MOMESSO PIRES 460400 

155 5 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3463/2018 

OCANITZ JOSE OLIVEIRA 

BADARO DE ARAUJO 460443 

155 0009 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3210/2018 LEONARDO LUGLI  490890 

253 13 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3366/2018 

PAULO CEZAR DE MELLO 

SANTOS 459488 

150 17 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3368/2018 

PAULO CEZAR DE MELLO 

SANTOS 459496 

150 18 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3326/2018 JOSE RICARDO VIEIRA JUNIOR 459623 

151 3 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3356/2018 

FRANCISCO DE PAULA A. DE 

SOUZA 459402 

150 9 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3358/2018 

FRANCISCO DE PAULA A. DE 

SOUZA 459410 

150 10 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3372/2018 ZAID ARBID 459526 

150 21 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3374/2018 ZAID ARBID 459534 

150 22 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3360/2018 ZAID ARBID 459429 

150 11 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3362/2018 ZAID ARBID 459437 

150 12 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3321/2018 RONALDO VERONESE 459631 

151 4 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3348/2018 

ENERGISA MATO GROSSO – 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S.A. 459321 

150 1 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 
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3350/2018 

ENERGISA MATO GROSSO – 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S.A. 459321 

150 1 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3338/2018 SERGIO MOYA  459780 

151 19 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3340/2018 SERGIO MOYA 459798 

151 20 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

2963/2018 ROSALVO DOS SANTOS SALLES 455814 

131 9 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

2965/2018 ROSALVO DOS SANTOS SALLES 455806 

131 8/9 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3328/2018 ANTONIO MARTINELLI 459712 

151 12 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3330/2018 FERNANDA MORETO 459720 

151 13 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3332/2018 

CLAUDIA LUMI TSUKAMOTO 

BOLONHESI 459755 

151 16 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3336/2018 ANTONIO CARLOS MELNER 459771 

151 18 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3342/2018 FERNANDA MORETO 459801 

151 21 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3346/2018 JOSIANE TAVARES DE SOUZA 459852 

151 26 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3352/2018 ANTONIO JESUS DA COSTA 459380 

150 7 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3354/2018 OLIVAR MENEGAZZO 459399 

150 8 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3364/2018 GERALDO ROBERTO PESCE 459470 

150 16 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3370/2018 GILSON ALVES DOURADO 459500 

150 19 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3376/2018 FELIPE MORAES MAGALHAES 459542 

150 23 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3378/2018 NIZIA ALVES FERREIRA 459550 

150 24 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

3380/2018 GANDI ALI DIB 459569 

150 25 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

4126/2018 GANDI ALI DIB 503797 
13 16 PQ. SÃO JORGE 

 

 

 

VALDECIR FELTRIN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITA 

 

_______________________________________________________________________________ 
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COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 

 

                                                                 

Rondonópolis, 

05/06/2018 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 008/JR 

 

A Coordenadoria de Defesa do Consumidor do Município de Rondonópolis - PROCON, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por lei, vem através deste, NOTIFICAR a parte constante 

do processo abaixo, da reunião da Junta Recursal às 08:00 horas do dia 19/06/2018, para 

julgamento do recurso apresentado. 

 

Registra-se que os prepostos das empresas que optarem pelo comparecimento na Junta Recursal, 

para exercerem o direito da defesa oral, terão até 10 minutos prorrogáveis por mais 10 minutos 

para fazerem sua sustentação oral e terá prioridade conforme ordem de chegada. 

 
FA CONSUMIDOR RECORRENTE 

115-000.371-7 ELIANA CRISTINA VILARINHO SONY DO BRASIL LTDA 

114-002.828-0 EDILSON RODRIGUES FARIAS CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

114-004.957-7 NILTON XAVIER DO NASCIMENTO BANCO BRADESCO S.A 

115-004.400-3 JULIANA PATRICIA C. M. MOREIRA SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA 

114-003.960-8 CICERO PEREIRA DE OLIVEIRA CLARO S.A 

114-001.045-3 PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA ANHANGUERA EDUCACIONAL 

LTDA 

114-003.546-2 JOSÉ DA COSTA MACHADO HSBC BANK BRASIL S.A – BCO 

MULTIPLO 

114-003.724-8 JUSCELINO BARROS DE MORAIS SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA 

114-005.355-8 VANESSA CRISTINA BAZAN 

FRANCESCHINI 

INFOAR COM. E SERV. DE AR 

COND. E INFORMATICA LTDA 

114.001.712-2 LEOMAR CARVALHO PEREIRA BANCO DO BRASIL S.A 

115.004.301-9 GABRIEL EHRHARDT ABRIL COMUNICAÇÕES S.A 

115.001.143-6 SANDRO DIAS JUSTINIANO CLARO S.A 

115.001.536-0 JOSÉ CARLOS GIRARDI ARTHUR LUNDGREN TECIDOS 

S.A 

114.000.923-4 BELINHA FRANCISCA DA LUZ HELLRIGL BP PROMOTORA DE VENDAS 

LTDA 

113.003.551-7 ADELMON FERREIRA LOPES CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

114.001.551-6 JOHNWENDER MURILO NUNES PUBLIKE COMUNICAÇÕES 

VISUAL 

113.002.064-6 CARLESANDRA SANTOS DE SANTANA UNIMED RONDONÓPOLIS 

115.003.095-6 DAIANA CAMPOS DA SILVA BELA IMAGEM ESTUDIOS 

FOTOGRAFICOS LTDA 

115.004.397-4 MORGANA CRISTINA QUINTINO ALVES ESPAÇO FORMATURAS 

PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA 

115.005.549-0 BRUNA LAURINDO DA SILVA POSITIVO INFORMÁTICA S.A 

113.001.115-4 JOSIMIRA SOARES DA COSTA BANCO PAN S.A 

113.000.807-4 CELIO MARCOS DUARTE GAPE ADM. E CORRETORA DE 

SEGUROS LTDA 
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114.001.855-7 RAFAEL XAVIER DE PAULA MOTOROLS MOBILITY COM. DE 

PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA 

113.001.093-0 THEREZINHA DE JESUS T LASTORINA  EUCATUR-EMPRESA UNIÃO 

CASCAVEL DE TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA 

114.004.349-5 ELIETE DE QUEIROZ SILVEIRA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

112.008.413-5 FLAVIA CARDOZO MATIAS VOLSKWAGEN DO BRASIL IND. 

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

LTDA 

114.001.690-8 LEOMAR CARVALHO PEREIRA BANCO DO BRASIL S.A 

114.003.106-4 DIONEZIO JOSÉ LEÃO NOVO MUNDO MÓVEIS E 

IMPORT. LTDA 

115.003.865-2 WELLINGTON VIEIRA CASTRO RENOVA COM. SEC. DE 

CRÉDITOS FINANCEIROS S.A 

113.001.904-6 MARCIA PAES DE BARROS MAXY BENS VEÍCULOS LTDA 

115.004.437-6 JULIANE DA SILVA BOENI DIGITI BRASIL COM. DE LIVROS 

LTDA - ME 

115.005.785-0 MARCOS DO CARMO SILVA TRÊS COM. DE PUBLICAÇÕES 

LTDA 

114.003.231-1 MARIA APARECIDA DE MORAIS VR VEÍCULOS LTDA ME 

115.002.791-9 SEOMAR PEIXOTO PIMENTEL RAMOS EDITORA GLOBO S.A 

112.010.757-9 VALMIR DAM DE LIMA FCA FIAT CHRYSLER 

AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA 

113.004.188-2 VALDEMAR VALTER SACCHI MOTO CAMPO LTDA 

114.002.184-9 GILBERTO GOMES FERREIRA CLARO S.A 

115.005.865-0 MELLINA MYRIAN DO N. P. LIMA TELEFONICA BRASIL S.A 

115.004.162-2 ROSEMARY DIAS DE OLIVEIRA ASSURANT SEGURADORA S.A 

115.000.441-4 MARLENE APARECIDA DA C. LIMA CENTRO DE FORMAÇÃO DE 

CONDUTORES STRADA 

114.002.502-9 ANTONIO CUSTODIO DA SILVA ARTHUR LUNDGREN TECIDOS 

S.A 

113.003.410-9 JOSÉ CANDIDO DA SILVA ZAHER E CIA LTDA / GENERAL 

MOTORS DO BRASIL LTDA 

113.001.311-7 LUZIA APARECIDA DO NASCIMENTO CENTRO DE INTEGRAÇÕA E 

ASSIST. AOS SERVIDORES 

PUBLICOS -CIASPREV 

115.000.274-9 ADEMIR MANOEL DEUS SPRINGER CARRIER LTDA 

114.002.498-1 JOSÉ LUIZ MENEGHETTI SICREDI SUL MT 

114.004.359-7 ALINE CRISTINE MONTALVÃO DE 

OLIVEIRA 

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS 

S.A 

113.003.041-1 ANDRÉ ALMEIDA LISBOA FINANCEIRA AMERICANAS 

ITAÚ S.A 

113.003.900-0 GILSON DA SILVA RODRIGUES BANCO BMG / BANCO ITAÚ 

BMG CONSIGNADOS S.A 

 

 

 

NEILA MARIA SOARES BEZERRA SANTOS 

Supervisora Geral - Procon 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  

 

PREGÃO PRESENCIAL: 27/2018 

PROCESSO: 116/2018 

ATA N 72-2018 PP 27-2018 - EMPRESA WALMIR ALVES AGUIAR ME 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  

 

PREGÃO PRESENCIAL: 27/2018 

PROCESSO: 116/2018 

ATA N 73-2018 PP 27-2018 - EMPRESA J. SODRE DOS SANTOS SI 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.219 de 12 de junho de 2018, terça-feira. 

 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   81 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.219 de 12 de junho de 2018, terça-feira. 

 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   82 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.219 de 12 de junho de 2018, terça-feira. 

 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   83 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.219 de 12 de junho de 2018, terça-feira. 

 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   84 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.219 de 12 de junho de 2018, terça-feira. 

 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   85 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.219 de 12 de junho de 2018, terça-feira. 

 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   86 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  

 

PREGÃO PRESENCIAL: 27/2018 

PROCESSO: 116/2018 

ATA N 74-2018 PP 27-2018 - EMPRESA TROPICAL SUPERMERCADOS LTDA 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2018. 

 

 

 

O SANEAR- Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis, pessoa jurídica de direito 

público, de natureza autárquica, situada à José de Alencar, s/n, Monte Líbano, neste município, 

regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.702.217/0001-31, neste ato representada pela sua 

Diretora Geral a Sra. TEREZINHA SILVA DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da cédula 

de identidade nº 499.277 SSP/MT e do CPF nº 393.802.701-00  e pela Diretora Administrativa 

e Financeira, a Sra. ANTONIETA GARCETE DE ALMEIDA, brasileira, divorciada, portadora 

da cédula de identidade nº 884.620 SSP/DF e do CPF Nº 352.223.521-53, Resolve registrar os 

preços das empresas, doravante denominadas simplesmente Fornecedores Registrados e de 

acordo com a classificação por elas alcançadas nos lotes abaixo relacionados, tendo em vista que, 

atenderam todas as condições previstas no edital e seus anexos, com fundamento na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, ao decreto ao Decreto Municipal nº 4.292, de 19 de junho de 2006, 

publicado no Diário Oficial de Rondonópolis de 21 de junho de 2006, que regulamenta a 

modalidade do Pregão, Decreto Municipal 6.085, de 17 de dezembro de 2010, que Regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras 

providências, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, Decreto Municipal nº 

7.668, de 07 de agosto de 2015, que regulamenta o tratamento diferenciado e simplificado 

concedido pela Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar n. º 123/2006, Lei Complementar 

n. º 147/2014 e, subsidiariamente, à Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações correlatadas, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, CAMINHONETE, 

CAMINHÃO PIPA E MOTOCICLETAS PARA ESTA AUTARQUIA, COM RECURSO 

PRÓPRIO, visando atender as necessidades do SANEAR – Serviço Saneamento Ambiental de 

Rondonópolis deste Município, conforme quantidades e especificações constantes do edital do 

pregão presencial em epígrafe e seus anexos. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital do Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 011/2018 e todos seus Anexos, do qual é parte integrante e 

complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado, independentemente de 

transcrição. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO: 

3.1. Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, fornecedor por lote, e os preços 

registrados nessa Ata estão em conformidade com a proposta melhor classifica, são os indicados 

na tabela abaixo: 
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LOTE 01 

Item Especificação Marca Un   Qtd V. Unit.  V. Total  

1.  

VEICULO TIPO PASSEIO, ANO 

2018/2018, MOTOR 1.0, PROTETOR 

DE CÁRTER E MAIS ACESSÓRIOS 

EXIGIDOS NA LEI, 

EMPLACAMENTO, SEGURO 

OBRIGATÓRIO E ETC. 

FORD UN 3 45.000,00 135.000,00 

VALOR TOTAL R$ 135.000,00(CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS) 

Empresa: FANCAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 00.784.470/0003-55 Endereço: Avenida Bonifácio Sachetti nº 2380 Bairro: Distrito Industrial 

Augusto Bortolozi Razia Cidade: Rondonópolis/MT. Telefone: (66) 3411-0600 Celular:  E-mail: 

fiscal.ro@fancar.com.br / fladimir@fancar.com.br  Representante Legal: Ronie Von Pereira RG: 

1.162.497-3 SJ/MT      

CPF: 551.412.341-34 

 

 

 

LOTE 02 

Item Especificação Marca Un   Qtd V. Unit.  V. Total  

1.  

VEICULO TIPO PASSEIO, ANO 

2018/2018, MOTOR 1.5 ATÉ 1.6, 

PROTETOR DE CÁRTER E MAIS 

ACESSÓRIOS EXIGIDOS NA LEI, 

EMPLACAMENTO, SEGURO 

OBRIGATÓRIO E ETC. 

FORD UN 01 53.000,00 53.000,00 

VALOR TOTAL R$53.000,00(CINQUENTA E TRÊS MIL REAIS) 

Empresa: FANCAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 00.784.470/0003-55 Endereço: Avenida Bonifácio Sachetti nº 2380 Bairro: Distrito Industrial 

Augusto Bortolozi Razia Cidade: Rondonópolis/MT. Telefone: (66) 3411-0600 Celular:  E-mail: 

fiscal.ro@fancar.com.br / fladimir@fancar.com.br  Representante Legal: Ronie Von Pereira RG: 

1.162.497-3 SJ/MT      

CPF: 551.412.341-34 

 

 

 

LOTE 03 

Item Especificação Marca Un   Qtd V. Unit.  V. Total  

1.  

CAMINHONETE CABINE DUPLA/ 

ZERO KM/ ANO 2018/ MOTOR 2.5 L / 

FLEX 4X2/ ABS NAS 4 RODAS/ 

DIREÇÃO ELÉTRICAV/AIR BAG 

DUPLO/ COMPUTADOR DE BORDO/ 

ALARME/ VIDROS/TRAVAS E 

RETROVISORES EXTERNOS 

ELÉTRICOS/ FARÓIS DE NEBLINA/ 

RODAS DE ALUMÍNIO 16”/ BANCO 

FORD UN 01 107.000,00 107.000,00 

mailto:fiscal.ro@fancar.com.br
mailto:fladimir@fancar.com.br
mailto:fiscal.ro@fancar.com.br
mailto:fladimir@fancar.com.br
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DO MOTORISTA COM 

REGULAGEM DE ALTURA/ 

BANCOS COM ACABAMENTO 

SUPERIOR / CAPAS NOS 

RETROVISORES / MAÇANETAS 

EXTERNAS E PARA-CHOQUES NA 

COR DO VEICULO/ LUZ 

INDICADORA DE DIREÇÃO 

INTEGRADA AOS RETROVISORES 

EXTERNOS/ DESEMBAÇADOR 

ELÉTRICO DO VIDRO TRASEIRO/ 

CONSOLE CENTRAL DE 

ASSOALHO/ CHAVE CANIVETE/ 

RADIO DOBLE DIN COM CD 

PLAYER, MP3, BLUETOOTH, 

ENTRADA USB E ENTRADA 

AUXILIAR, CAPOTA 

MARITIMA/PROTETOR DE CÁRTER 

E MAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS NA 

LEI, EMPLACAMENTO, SEGURO 

OBRIGATÓRIO E ETC. 

VALOR TOTAL R$107.000,00(CENTO E SETE MIL REAIS) 

Empresa: FANCAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 00.784.470/0003-55 Endereço: Avenida Bonifácio Sachetti nº 2380 Bairro: Distrito Industrial 

Augusto Bortolozi Razia Cidade: Rondonópolis/MT. Telefone: (66) 3411-0600 Celular:  E-mail: 

fiscal.ro@fancar.com.br / fladimir@fancar.com.br  Representante Legal: Ronie Von Pereira RG: 

1.162.497-3 SJ/MT      

CPF: 551.412.341-34 

 

 

 

LOTE 04 

Item Especificação Marca Un   Qtd V. Unit.  V. Total  

1.  

VEICULO TIPO MOTO, MOTOR OHC 

POTENCIA 160CC (MINIMO), 

MONOCILINDRICO, PARTIDA 

ELETRICA, COM EMBREAGEM, 

INJEÇÃO ELETRÔNICA PGM-FI E 

DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS 

NA LEI, LICENCIAMENTO, 

EMPLACAMENTO (PLACA 

OFICIAL) E SEGURO OBRIGATÓRIO 

E ETC..  

HONDA UN 12 11.666,00 139.992,00 

VALOR TOTAL R$ 139.992,00(CENTO E TRINTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS) 

Empresa: MOTO CAMPO LTDA CNPJ: 03.944.014/0001-51  

Endereço: Avenida presidente Médici nº 4700 Bairro: Vila José Luiz  

Cidade: Rondonópolis/MT. Telefone: (66) 3411-6000 Celular:   

E-mail: supervisão.cnh@motocampo.com.br  Representante Legal: Rogério Bettio Almeida RG: 346 

7646 713 3774 SSP/GO      

CPF: 773.898.161-04 

 

 

mailto:fiscal.ro@fancar.com.br
mailto:fladimir@fancar.com.br
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LOTE 05 

Item Especificação Marca Un   Qtd V. Unit.  V. Total  

1.  

CAMINHÃO, ANO MODELO 2018, 

CABINE METÁLICA SIMPLES PARA 

3 OCUPANTES,  6X2, AR-

CONDICIONADO DE FÁBRICA, 

MOTOR DE 6 CILINDROS EM 

LINHA, E 280 CV OU ACIMA,  A 

DIESEL, E SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO,  CAMBIO MANUAL 

DE SEIS MARCHAS OU MAIOR, 

ENTRE EIXO DE 4.800MM OU 

MAIOR, TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL DE 275 LITROS, PBT 

DE 23.000KG, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, FREIO A AR DE 

DUPLO CIRCUITO TIPO S CAME, 

PNEUS 275/80R 22,5, GARANTIA DE 

12 MESES SEM LIMITE DE 

QUILOMETRAGEM, COMPOSTO 

COM UM TANQUE PARA ÁGUA 

POTÁVEL DE 12.000 LTS COM 

BOMBA DE SUCÇÃO ACOPLADA. 

 

FORD UN 01 328.000,00 328.000,00 

VALOR TOTAL R$328.000,00(TREZENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS) 

Empresa: FANCAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 00.784.470/0003-55 Endereço: Avenida Bonifácio Sachetti nº 2380 Bairro: Distrito Industrial 

Augusto Bortolozi Razia Cidade: Rondonópolis/MT. Telefone: (66) 3411-0600 Celular:  E-mail: 

fiscal.ro@fancar.com.br / fladimir@fancar.com.br  Representante Legal: Ronie Von Pereira RG: 

1.162.497-3 SJ/MT      

CPF: 551.412.341-34 

 

4. DOS PRAZOS E ENTREGA DOS PRODUTOS: 

4.1. Os produtos, objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO, serão entregues de acordo com 

a ordem de fornecimento, consoante o item anterior, conforme exigências e especificações 

constantes do Edital. 

4.2. O prazo máximo para a entrega dos produtos, objeto deste ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 

é de 30 (trinta) dias corridos contados após recebimento da Ordem de Fornecimento, no 

ALMOXARIFADO CENTRAL, situado à Rua José de Alencar esquina com Rua Rio Branco, s/n 

– Bairro Monte Líbano.  

4.3. Estão inclusos na proposta da contratada todos os custos e despesas decorrentes da no local 

mencionada na cláusula primeira.  

5. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo indicados em seus anexos, correndo por 

conta da contratada, as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros impostos e outros, que 

se fizerem necessários para a entrega dos mesmos. 

5.2. Os produtos deverão estar rigorosamente de acordo com as leis pertinentes, bem como, atender 

aos dispositivos da legislação em vigor. 

 

mailto:fiscal.ro@fancar.com.br
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6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. Para fazer face às despesas decorrentes do presente termo, será utilizada a seguinte dotação 

orçamentária: 

03 – SERVIÇOS SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

01 – SERVIÇO SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

2.113 – MANUTENÇÕES DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 

4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

7. DO VALOR: 

7.1. Pelos produtos entregues o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR 

REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata de Registro de Preços, mediante 

apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO da Nota Fiscal correspondente aos produtos 

entregues, com suas respectivas quantidades e qualidades e atestada pelo funcionário do SANEAR 

e liquidada pelo setor financeiro. 

7.2. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o § 1º, do Art. 28, da Lei 

Federal nº. 9.069/1995, ou outro instrumento legal que a substitua, tomando-se por base a proposta 

de preços. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado em conta corrente indicada pelo licitante, 30 (trinta) dias 

após aprovação da entrega do material, conforme conferência de um agente (funcionário) do 

SANEAR, após a entrega dos materiais na sede do mesmo, mediante a apresentação de Nota Fiscal 

correspondente ao lote de produtos entregue, com suas respectivas quantidades e qualidades. 

8.1.1. As condições de pagamento serão previstas conforme dispõe o artigo 40, inciso XIV, 

alínea C, da lei 8.666/93. 

8.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de 

Fornecimento e a descrição dos produtos, além do número da conta, agência e nome do banco onde 

deverá ser feito o pagamento. 

8.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 

o pagamento realizado após a reapresentação das mesmas. 

8.2.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos produtos. 

8.3 O SANEAR - Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis não efetuará pagamento de 

título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com 

terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

8.4. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação e 

reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 8.2, os dias que se passarem entre a data 

da devolução e a da reapresentação. 

8.5. Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência com a 

seguridade social (CND) e com o FGTS (CRF).  

8.6. O SANEAR só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor 

requisitante dos materiais, o necessário ATESTO dos materiais entregues pela empresa vencedora, 

no verso da Nota Fiscal. 

 

9. VALIDADE DA ATA: 

9.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir da sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

 

10.  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
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10.1.1. Cumprir fielmente a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, de modo que, no prazo 

estabelecido, os produtos sejam entregues inteiramente; 

10.1.2. Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 

licenciamento dos produtos; 

10.1.3. Fornecer os produtos dentro das especificações técnicas e dentro do prazo da validade; 

10.1.4. Fornecer sempre materiais novos e de primeira qualidade; 

10.1.5. Arcar com o pagamento de transporte, seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais, 

comerciais, fiscais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes ao fornecimento de produtos sem 

a devida requisição; 

10.1.7. Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, acompanhadas das 

respectivas requisições devidamente assinadas pelo servidor responsável da CONTRATANTE. 

10.1.8. Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos produtos já 

fornecidos. 

10.1.9. E outras obrigações constantes no Termo de Referência – Anexo I do referido Edital. 

10.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE: 

10.2.1. Intervir na execução do ATA DE REGISTRO DE PREÇO, nos casos e condições previstos 

em lei; 

10.2.2. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do produto e as cláusulas 

contratuais deste instrumento; 

10.2.3. Fiscalizar a forma de fornecimento dos produtos por intermédio do servidor responsável; 

10.2.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado neste termo depois 

do recebimento das Notas Fiscais e respectivas ordem de fornecimento, já devidamente atestadas 

pelo servidor responsável pela fiscalização; 

10.2.5. Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inobservância 

de quaisquer das cláusulas deste ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

10.2.6. Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela, 

quando for o caso; 

11. DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DAS MULTAS 

11.1. Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº. 10.520/2002, e art. 28, do Decreto nº. 5.450/2005 

ficará impedida de licitar e contratar com o SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 

sem prejuízo das cominações legais e multa a CONTRATADA que: 

a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Fizer declaração falsa; 

i) Cometer fraude fiscal. 

 

11.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, o Fornecedor Registrado ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial 

ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada 

a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
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a) Advertência; 

a) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar. 

11.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração da SANEAR - SERVIÇO DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS. 

11.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

11.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no 

cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa contratada, por escrito, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 

12. REVISÃO E CANCELAMENTO: 

12.1. O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

12.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo o órgão 

gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

12.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

12.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

12.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

12.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

12.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

12.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

12.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

12.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 12.7.1, 12.7.2, 12.7.3, e 12.7.4, 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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12.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

12.9.1. Por razão de interesse público; ou 

12.9.2. A pedido do fornecedor.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rondonópolis–MT para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente termo, dispensando os demais por mais privilegiados que sejam. 

 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos, para o recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades, encontram-se definidos no 

edital e seus anexos que é parte integrante desta Ata. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 11 de junho de 2018. 

 

 

 

 

 

 

  TEREZINHA SILVA DE SOUZA  

Diretora Geral 

Rep. Legal do Órgão Gerenciador 

 

 

 

 

 

MOTO CAMPO LTDA 

Rogério Bettio Almeida 

Rep. Legal do Fornecedor Registrado 

 

  

FANCAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 

LTDA  

Ronie Von Pereira 

Rep. Legal do Fornecedor Registrado  

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 016/2018 

 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DA PREGOEIRA E 

EQUIPE DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP Nº. 

016/2018, sendo o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS, 

PLANTAS ORNAMENTAIS E ÁRVORES, PARA CANTEIROS, PRAÇAS, ROTATÓRIAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS DA CIDADE DE RONDONÓPOLIS ATRAVÉS DA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER; devidamente 

homologado pelo Sr. Diretor Presidente e Diretor Adm/Financeiro; sagrou-se vencedora a 

seguinte empresa participante, conforme abaixo especificado:          

 

RAZÃO SOCIAL  VALOR GLOBAL TOTAL 

VIVEIROS MATO GROSSO EIRELI 

CNPJ: 36.998.073/0001-08 

R$ 642.486,50 

 

 

AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

Rondonópolis - MT, 12 de junho de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

Erazilene Valentim Silva 

PREGOEIRA 
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